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PAUTA 871ª REUNIÃO DE DIRETORIA 

 

Data: 8.9.2020 – Horário:15h 30min 

 

Local: Informamos que, em virtude do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus – COVID-19, as Reuniões de Diretoria Colegiada 

realizadas na sede da ANTT, estão, temporariamente suspensas, e serão realizadas por 

videoconferência, transmitidas ao vivo no canal da ANTT no Youtube. 
 
 

 

1 ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA 

 

 Aprovação da Ata da Reunião anterior. 
 

 

2 MATÉRIAS DELIBERATIVAS 
 

 

2.1 DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO: MARCELO VINAUD 

 

2.1.1 SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO E 

ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL – SUART  

 Proposta de alteração da Resolução nº 5.624, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre os meios do Processo de Participação e Controle Social no âmbito da ANTT e dá 

outras providências. 

 Processo nº 50500.075856/2020-28 

 

2.1.2 CONCESSIONÁRIA DA PONTE RIO-NITERÓI S/A 

Proposta de Recurso - Aplicação de penalidade. 

Processo nº 50500.471346/2016-00 

 

2.2 DIRETOR: WEBER CILONI 

 

2.2.1 TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A -TLSA  

Proposta de regulamentação da Cláusula 3ª do Contrato de Concessão. 

Processo nº 50500.316553/2019-37 

 

2.2.2 CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA OSÓRIO - PORTO ALEGRE S/A – CONCEPA  

Recurso administrativo - Aplicação de penalidade. 

Processo nº 50500.131292/2013-91 

 

2.2.3 CONCESSIONÁRIA RIO - TERESÓPOLIS S/A – CRT  

Recurso administrativo - Aplicação de penalidade. 

Processo nº 50500.031287/2015-41 
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2.3 DIRETOR: DAVI BARRETO 

 

2.3.1 SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO E 

ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL – SUART  

Revisão do Manual de Análise de Impacto Regulatório da ANTT - 3ª edição. 

Processo nº 50500.045572/2020-15 

 

 

3. ASSUNTOS GERAIS 

 

3.1 Despacho DBB SEI nº 3955873, de 19.8.2020 – Processo nº 50500.332951/2016-58 – 

Pedido de cancelamento de distribuição, em consonância com o disposto no art. 67 do 

Regimento Interno da ANTT.  

 


